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EDITAL DE CITAÇÃO

A Universidade Federal do Paraná, através da Unidade de Contratos, por ordem
do Senhor Gestor do Contrato, por meio do processo nº 23075.026879/2021-84, NOTIFICA
a Empresa W. A DOS SANTOS RIVEIRA COMERCIO E SERVICOS, pessoa jurídica de direito
privado, com sede na Rua João Batista do Prado, 230 - Balneário Copacabana -
Caraguatatuba / SP, CEP 11.676-060 devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº
12.139.758/0001-94, em virtude de encontrar-se em lugar incerto ou não sabido para que,
no prazo de 05 dias úteis, a partir desta publicação, caso julgue oportuno, apresente
defesa prévia, elaborada pelo proprietário da empresa ou por representante legal com
procuração nos autos, contra a notificação 159/2021/UFPR/R/PRA/CLIC/UCON emitida em
27/05/2021, que informa a não entrega de itens de empenho no curso do pregão
eletrônico 015/2020. A notificação teve como motivação o descumprimento do item 21 do
referido edital. 21.1 - Com fulcro no art. 7º da Lei no 10.520/2002, ficará impedida de
licitar e contratar com quaisquer órgãos da União; e com base no art. 87, inciso II da Lei
8.666/1993, estará sujeita à multa, de acordo com a gravidade do inadimplemento
cometido, a empresa que: 21.1.3 - Fraudar ou falhar na execução da ata de registro de
preços, e ensejar retardamento de sua execução: a) Recusar-se ou deixar de fornecer
quaisquer dos itens registrados: impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos
da União pelo prazo de até 03 (três) anos e multa de até 20% (vinte por cento) em relação
ao valor do empenho. A empresa fica ciente de que o não cumprimento do prazo
estipulado para apresentação da defesa não obstará a continuidade do processo e poderá
sujeitá-la às penalidades constantes nos artigos 86 a 88 da Lei nº 8.666/1993; artigo 7º da
Lei nº 10.520/2002, bem como das constantes no Edital de nº 015/2020. A defesa e
documentos (certidões, declarações) deverão ser enviadas, exclusivamente para o
endereço eletrônico "notifica@ufpr.br". Caso a empresa necessite do acesso ao processo
na sua integralidade, solicite-o através do e-mail notifica@ufpr.br.

Curitiba-PR, 24 de janerio de 2022
LEONARDO NUNES OLIVO

Administrador

AVISO DE PENALIDADE

O PRÓ REITOR DE ADMINISTRAÇÃO EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por delegação de competência
do Magnífico Reitor, considerando o que consta no processo administrativo SEI
23075.047585/2019-71, que aponta irregularidades decorrentes do descumprimento, fase
externa, do pregão eletrônico 121/2018; Considerando, ainda, que a contratada foi
notificada na forma da lei, por intermédio da notificação nº
295/2019/UFPR/R/PRA/DELIC/GECON/SARF, aplica à empresa CLAUDIA CRISTINA COELHO
VICENTE, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Padre Joaquim Botelho da
Fonseca, 441 - Vila Izabel, São Carlos/SP, CEP: 13.570-770, devidamente inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 19.650.622/0001-93, as penalidades nos seguintes termos: Impedimento
de licitar e contratar com quaisquer órgãos da União pelo prazo de 30 (trinta) dias,
considerando as disposições do artigo 7º da Lei nº 10.520/02 e itens 17.1.1., alínea "c ",
17.1.1.1 edital Pregão Eletrônico. Este aviso entra em vigor a partir da data de sua
publicação.

Curitiba-PR, 24 de janerio de 2022
JOANA D'ARC DE OLIVEIRA

AVISO DE PENALIDADE

O PRÓ REITOR DE ADMINISTRAÇÃO EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por delegação de competência
do Magnífico Reitor, considerando o que consta no processo administrativo SEI
23075.070628/2019-12, que aponta irregularidades decorrentes do descumprimento, fase
externa, do pregão eletrônico 091/2019; Considerando, ainda, que a contratada foi
notificada na forma da lei, por intermédio da notificação nº
373/2019/UFPR/R/PRA/DELIC/GECON/SARF, aplica à empresa MARBE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Padre Francisco
Bonato, 1156 - térreo - Centro, Colombo / Paraná - CEP 83.414-170, devidamente inscrita
no CNPJ/MF sob o n° 11.615.673/0001-72, as penalidades nos seguintes termos:
Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da União pelo prazo de 30
(trinta) dias, considerando as disposições do artigo 7º da Lei nº 10.520/02 e itens 17.1.1.,
alínea "a", 17.1.1.1 edital Pregão Eletrônico. Este aviso entra em vigor a partir da data de
sua publicação.

Curitiba-PR, 24 de janeiro de 2022
JOANA D'ARC DE OLIVEIRA

AVISO DE PENALIDADE

O PRÓ REITOR DE ADMINISTRAÇÃO EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por delegação de competência
do Magnífico Reitor, considerando o que consta no processo administrativo SEI
23075.043381/2019-61, que aponta irregularidades decorrentes do descumprimento, fase
externa, do pregão eletrônico 013/2019; Considerando, ainda, que a contratada foi
notificada na forma da lei, por intermédio da notificação nº
416/2019/UFPR/R/PRA/DELIC/GECON/SARF, aplica à empresa MILLARTE COMERCIO DE
MATERIAL MEDICO EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Nossa
Senhora Do Libano, 571 - Loja - Grajau, Juiz de Fora / Minas Gerais, CEP: 36.052-000,
devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 66.470.303/0001-86, as penalidades nos
seguintes termos: Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da União pelo
prazo de 30 (trinta) dias, considerando as disposições do artigo 7º da Lei nº 10.520/02 e
itens 17.1 e 17.1.1., alínea "a", 17.1.1.1 edital Pregão Eletrônico. Este aviso entra em vigor
a partir da data de sua publicação.

Curitiba-PR, 24 de janeiro de 2022
JOANA D'ARC DE OLIVEIRA

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 9/2022

Restou vencedora empresa PANIFICADORA DOCE PAO LTDA, CNPJ
01.560.934/0001-40, lote 1, item 1, 2, 3, 4 e 5 no valor total de R$ 583.564,20.

EVERALDO JOSÉ DOS SANTOS
Pregoeiro

(SIDEC - 24/01/2022) 153079-15232-2022NE000001

EXTRATO DE TERMO APOSTILAMENTO Nº 1/2022

PROCESSO Nº 23075.066997/2020-44.
CONTRATO Nº 10/2021.
Reajuste do valor total do serviço pago à contratada, conforme cláusula décima quinta
do Contrato nº 10/2021, firmado entre a UFPR e a empresa PRIMASOFT INFORMÁTICA
LTDA, a partir de 01/03/2022, com base no IPCA acumulado correspondente ao período
de janeiro de 2021 a dezembro de 2021, no percentual de 10,061050%, passando o
valor total do contrato para R$ 86.529,69 (oitenta e seis mil quinhentos e vinte e nove
reais e sessenta e nove centavos).

(COMPRASNET 4.0 - 24/01/2022).'

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2022 - UASG 153080 - UFPE

Número do Contrato: 71/2017.
Nº Processo: 23076.023839/2015-22.
Concorrência. Nº 4/2016. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO.
Contratado: 05.300.142/0001-98 - PORTO LIVRE EMPREENDIMENTOS EIRELI - EPP. Objeto:
Considerando a resolução nº 28/2021 do conselho de ensino, pesquisa e extensão da ufpe,
que trata do retorno das atividades presenciais no âmbito da universidade federal de
pernambuco, fica estabelecido o término da suspensão contratual, com a retomada dos
serviços prestados contemplados pelo contrato nº 71/2017, a partir da data de
01/02/2022.. Vigência: 28/08/2017 a 16/07/2022. Valor Total Atualizado do Contrato: R$
82.472,28. Data de Assinatura: 20/01/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 20/01/2022).

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES
AV I S O

TOMADA DE PREÇOS Nº 2/2021

Informamos que a licitação supracitada teve como resultado a desclassificação
de todas as empresas participantes. Desta forma, em atendimento ao estabelecido no item
10.11 do edital, convocamos a empresa desclassificada para apresentar proposta ajustada
no prazo de 8 (oito) dias úteis, ficando a sessão de abertura do envelope da proposta
marcada para às 9h30, horário local, do dia 07/02/2022 na sala de reuniões da
Coordenação de Licitações. Mais informações: (81) 2126.8065.

RODRIGO DANNIEL DA SILVA ALEXANDRE
Coordenador de Licitações

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔNCAVO DA BAHIA
EXTRATO DE CONVÊNIO

Nº Processo: 23007.00000709/2022-28. Convenentes: UNIVERSIDADE FEDERAL DO
RECÔNCAVO DA BAHIA - UFRB. CNPJ: 07.777.800/0001-62. PENTAGONO ENGENHARIA E
CONSTRUTORA EIRELI. CNPJ: 36.955.701/0001-21. Objeto: Estágio. Fund. Legal: Lei n°
11.788/08. Vigência: 20/01/2022 a 19/01/2027. Data de Assinatura: 20/01/2022.

EXTRATO DE CONVÊNIO

Nº Processo: 23007.00000628/2022-81. Convenentes: UNIVERSIDADE FEDERAL DO
RECÔNCAVO DA BAHIA - UFRB. CNPJ: 07.777.800/0001-62. WA CONSTRUÇÃO E SERVIÇO S
DE EDIFICAÇÕES EIRELI. CNPJ: 01.713.400/0001-07. Objeto: Estágio. Fund. Legal: Lei n°
11.788/08. Vigência: 20/01/2022 a 19/01/2027. Data de Assinatura: 20/01/2022.

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO Nº 11/2021

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada, publicada no D.O.U em
13/01/2022 . Objeto: Pregão Eletrônico - O objeto da presente licitação é a escolha da
proposta mais vantajosa para a Contratação de empresa para prestação de Serviços de
coleta, transporte, tratamento específico e destinação final de resíduos gerados dos
Serviços de Saúde dos Grupos A, B e E, produzidos nas dependências dos campi da
Universidade Federal do Recôncavo da Bahia.

ORLANDO EDSON ROCHA DE ALMEIDA
Tecnico Contabilidade

(SIDEC - 24/01/2022) 158092-26351-2022NE800125

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE
EXTRATO DE CONTRATO Nº 9223/2022 - UASG 153103 - UFRN

Nº Processo: 23077.142577/2021-32.
Dispensa Nº 60060/2021. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO
NORTE.
Contratado: 08.469.280/0001-93 - FUNDACAO NORTE RIO GRANDENSE DE PESQUISA E
CULTURA. Objeto: Obter o apoio na execução das atividades e na gestão administrativa e
financeira da contratada ao projeto acadêmico nas vertentes de desenvolvimento científico
e tecnológico - estudo de ct&i sob o título: estudo de caracterização e desenvolvimento do
sistema de gestão alimenta brasil.
Fundamento Legal: LEI 8.666 / 1993 - Artigo: 24 - Inciso: XIII. Vigência: 24/01/2022 a
23/03/2023. Valor Total: R$ 350.000,00. Data de Assinatura: 24/01/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 24/01/2022).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 9197/2022 - UASG 153103 - UFRN

Nº Processo: 23077.141356/2021-47.
Dispensa Nº 60054/2021. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO
NORTE.
Contratado: 08.469.280/0001-93 - FUNDACAO NORTE RIO GRANDENSE DE PESQUISA E
CULTURA. Objeto: Obter o apoio na execução das atividades e na gestão administrativa e
financeira da contratada ao projeto acadêmico na vertente de desenvolvimento
institucional - equipamentos e materiais relacionados à pesquisa e à inovação sob o título
"consolidar o instituto de medicina tropical do rio grande do norte"..
Fundamento Legal: LEI 8.666 / 1993 - Artigo: 24 - Inciso: XIII. Vigência: 24/01/2022 a
23/01/2023. Valor Total: R$ 100.000,00. Data de Assinatura: 24/01/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 24/01/2022).

RESULTADO DE JULGAMENTO
RDC ELETRÔNICO Nº 4/2021 - UASG 153103

Nº Processo: . O presidente da comissão de RDC da UFRN comunica
o resultado de julgamento do certame em tela. Foi considerada vencedora a
empresa NOVA ALVORADA ENGENHARIA, CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA no
item 1.

DIEGO BRITO CRUZ
Presidente da comissão de RDC

(SIDEC - 24/01/2022) 153103-15234-2022NE800002
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